
cÂunnA MUNTcIPAL pa ustÂNcrn DE B

PRoJEro DE LEr No $Q ,ro*
Dispöe sobre denominaçåo de bem público.

O PREFEITO MUN¡CIPAL, FAçO SABER QUE A CÂN¡NNN MUNICIPAL
on esrÂrucln DE BRAcANçA pAULtsrA ApRovA E EU sANctoNo E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.lo Passa a denominar-se BENEDICTO MIGUEL DE LIMA a
Rua sete do loteamento denominado chácaras santo André, baino Måes
dos Homens, nos termos da Certidåo no A4S12O2S, expedida pela
Prefeitura Municipale que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art,2o Das placas indicativas constaräo as expressöes'clDADAo
PRESTANTE".

Art,3o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 17 de setembro de 2025.

Vereador
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Prefeitura do MunicÍpio de Bragança
Secretaria Municipal de Planejamento

Divisão de Patrimônio Imobiliário
..tÅ9...fijnrh[

q

Paulista

Frof .

!15,

GERT|pÃO No 045 I 20.25

certifico, para os devidos fins, em atendimento ao Processo Administrativo n"

26.057t2025, referenrc ao Ofício/DEJ -Ver' RO - n'04$12Û25' para emissão

de certidão de Existência de Não Denominaso anterior para bem público'

que após análise e pesquisa junto aos arquivos desta Divisão de Patrirnônio

Imobiliário e pareceres exarados no processo mencionado informo que não

localizarnos nenhuma denominação oficial para a via público descrito: "Rua

cseterr, do loteamento denominado "Chácaras Santo André", Bairro da

Mães dos Homens , Aproximadamente nas seguintes coordenadas: Inicio:

22054r13.73',S0 46r,35',49s6"0 - Final: 22054',17'99"S', 46'35'50'41'O"x'x'x'x

Bragança Paulista,04 de agosto de2025'

anî*-
Assinado deforma
digital Por MARIANA

DA ROCHA
LIMA:0956884164d

Mariana da Rocha Lims
Secretária Municipal de Planejamento

Validade: 180 dias (3ll0l.m26l

Påglna:3'l

Av, Antonlo Pires Pimente}. 2ol5 * Centro -. CEP:- 12914-@0 * Bragança Paulista - SP -'telefone: (11) 4034-? l0o

ï**¡t eît;t.sp. gov,br / e-rnail : dipabragunca@ gmail'com



CfrtË
-7[q ,M

:r
Benedicto Miguel de Lima nasceu em Bragança Paulista, no ct

de julho de 1952. Caçula de 12 irmäos, teve uma infância simples, e

começou a trabalhar muito jovem, no Pesqueiro do seu Norberto, no

bairro da Mäe dos Homens, onde morou grande parte de sua vida.

Seguiu sua vida sempre muito trabalhador e íntegro, trabalhando

como mestre de obras nas chácaras da regiäo, motorista de van

escolar da Escola Municipal Rural Mäe dos Homens, e claro, dedicou

sua vida ao futebol, fundando o lnternacional Futebol Clube,

Presidindo o clube desde 1976. Foram mais de 40 anos à frente do

clube, sendo um exemplo de liderança no bairro.

Pai de 4 filhos e marido da dona Vera, "Ditinho", como era conhecido,

cultivou grandes amizades em sua vida, e sempre foi um grande

exemplo para os moradores do bairro.

Faleceu no dia 16 de outubro de 2016. um homem que sempre será

lembrado como a grande pessoa que foi.
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EM VIA PUBL'CA, NA RODOVIA BËNEVENU
BRAGANÇA PAULISTA, SP "'
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VINTE E QUATRO ÐE OUTUBRO DE DOIS MIL E

LOCAL OÈ FÂLËCIU€NTO

CAUSA OA MORÏÉ

A SER DETERMINADA AGUARDA E

fiofr4E E NUI'ERO DE OOCUITËNÏO Uo MÉolco 0uÊ

Dr PAULO NEWTON DANZI SALVIA IML

OESgRVAÇÓ€S
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RETO KM 7. BAIRRO MÃE DOS HOMENS

ÙIVIPLEMENTARES. PROVAVEL ËTIOLOGIA

CARDIACA INFARTO DO MIOTARDICI PR

sEpuLTÄmE {ro¡cnrm¡ÇAofrüurtclPto E ç€MllÉRlo, 8Ë
',CI OECLARANTE

MICHELE CRISTINA DE
LIMA
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Protocolo Geral no. 389/2025

Autoria: Vereador Rafael de Oliveira

Proposiçäo que dispöe sobre denominaçäo de bem público, despacl

Comissäo de Justiça, Redaçäo, Defesa do Meio Ambiente

Consumidor, para emissäo de parecer.

B 17 de setembro de 2

em Geståo Administrativa(!
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t, cauenA MUNIctpAL oa rstaNcrA DE BRAGANçA PAULISTA

C. M. E. B. P.

O $r. Benedicto Miguel de Lima nasceu em 1952 em Bragança Paulista. Começou a
trabalhar muito jovem no Pesqueiro do Seu Norberto, no Bairro Mäe dos Homens, onde
morou grande parte de sua vida.

Prot.
FI
a.

coMtssÃo PERMANENTE DE JUSTTçA, REDAçÃO, DEFESA DO M

ASSUNTO: PARECER AO PROTOCOLO GERAL N' 389/2025.

I EXPOS¡çÃO DA MATÉRA: proposiçäo de denomina$o de bem público, de autoria
do vereador Rafael de Oliveira.

2 RELATÓRIO:

Ero
AMBIENTE E DO CONSUMIDOR

Em relaçäo à legalidade, nada a opor, já que a proposição está compatívelcom o disposto
na Lei Municipal n" 2.779, de 22 de fevereiro de 1994, que versa sobre atribuiçäo de
denominaçåo a bens públicos municipais e dá outras providêncìas, e respectivas
alteraçöes

Quanto ao mérito, a proposiçäo diz respeito à atribuiçäo do nome do Sr. Benedicto
Miguel de Lima à Rua Sete do loteamento denominado Chácaras Santo André, Bairro
Måe dos Homens, nos termos da Certidão no 04512A25, expedida pela Prefeitura
Municipal.

Sempre muito trabalhador e íntegro, trabalhou como mestre de obras em chácaras da
região, foi motorista de Van Escolar da Escola Municipal Rural Mäe dos Homens.

Dedicou grande parte de sua vida ao futebol fundando o lnternacional Futebol Clube.
Foram 40 anos à frente do clube, o qual presidiu desde 1976. Faleceu em 2016,
deixando um exemplo de liderança no bairro.

3 CONCLUSÃO: Diante do exposto, somos favoráveis à proposiçåo.

Casa do Poder Legislativo,T de outubro de2O25.

n'38912025
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